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PREFEITURA DO l\lUNICIPIO DE AMf:RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 766 

De 29 de Junho de 1.990 

Dá denominação a logradouro público munici
pal de "JOSÉ DA MOTTA CERQUEIRA" .. 

' .. 

o PREFEITO DO MUNICiPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estado de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 18 de junho do corrente ano, snaciona e promulga a se

guinte Lei: 

Artigo lº - Fica denominado de "JOSÉ DA MOTTA CERQUEIRA", 
o }ogradouro p~blico municipal situado entre as Ruas Capitão Alberto 
Mendes Jlinior e Amélia Frigier! Manzine e a Avenida Maria Balbina DQ 
toli Carlesci. 

ArLigo 2º - As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei, onerarão verbas pr6pr~as do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
'. 

Prefeitura do MunlcIpio de América Brasiliense, 
de Junho de 1.990 ( hum mil novecentos e noventa). 
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